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ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL. FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA. ASSISTÊNCIA MÉDICA. 
Os dispêndios com equipamentos de proteção individual (EPI) fornecidos 
a trabalhadores alocados pela pessoa jurídica nas suas atividades de 
produção de bens ou de prestação de serviços permitem a apuração de 
créditos da Contribuição para o PIS/Pasep na modalidade insumo, de 
acordo com o art. 3º, inciso II da Lei nº 10.637, de 2002. 
Os dispêndios com contratação regular de pessoa jurídica fornecedora de 
mão de obra que atue diretamente nas atividades de produção de bens 
destinados à venda ou de prestação de serviços protagonizadas pela 
pessoa jurídica contratante permitem a apuração de créditos da 
Contribuição para o PIS/Pasep na modalidade insumo, com base no art. 
3º, inciso II da Lei nº 10.637, de 2002. 
Os valores de mão de obra pagos à pessoa física não permitem a 
apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep, conforme o inciso 
I do § 2º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002. 
Não permitem a apuração de crédito da Contribuição para o PIS/Pasep na 
modalidade insumo, os dispêndios com assistência médica oferecida pela 
pessoa jurídica aos trabalhadores empregados em seu processo de 
produção de bens ou de prestação de serviços, a menos que a referida 
assistência médica seja especificamente exigida pela legislação. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA AO PARECER NORMATIVO 
COSIT/RFB Nº 5, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018, PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL DA UNIÃO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, II e § 2º, I; Parecer 
Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
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NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL. FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA. ASSISTÊNCIA MÉDICA. 
Os dispêndios com equipamentos de proteção individual (EPI) fornecidos 
a trabalhadores alocados pela pessoa jurídica nas suas atividades de 
produção de bens ou de prestação de serviços permitem a apuração de 
créditos da Cofins na modalidade insumos, de acordo com o art. 3º, inciso 
II da Lei nº 10.833, de 2003. 
Os dispêndios com contratação regular de pessoa jurídica fornecedora de 
mão de obra que atue diretamente nas atividades de produção de bens 
destinados à venda ou de prestação de serviços protagonizadas pela 
pessoa jurídica contratante permitem a apuração de créditos da Cofins na 
modalidade insumo, com base no art. 3º, inciso II da Lei nº 10.637, de 
2002. 
Os valores de mão de obra pagos a pessoa física não permitem a 
apuração de créditos da Cofins, conforme o inciso I do § 2º do art. 3º da 
Lei nº 10.833, de 2003.  
Não permitem a apuração de crédito da Cofins na modalidade insumo, os 
dispêndios com assistência médica oferecida pela pessoa jurídica aos 
trabalhadores empregados em seu processo de produção de bens ou de 
prestação de serviços, a menos que a referida assistência médica seja 
especificamente exigida pela legislação. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA AO PARECER NORMATIVO 
COSIT/RFB Nº 5, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018, PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL DA UNIÃO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, II e § 2º, I; Parecer 
Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018. 

 

 

Relatório 

   

  A pessoa jurídica, qualificada em epígrafe, dirige-se a esta Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) para formular consulta, na forma da Instrução Normativa (IN) RFB nº 
1.396, de 16 de setembro de 2013, objetivando sanar dúvida sobre a interpretação da 
legislação tributária federal relativa a tributo administrado pela Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil (RFB) , especificamente acerca da Contribuição para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e da 
Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins). 
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2.  A consulente, que afirma ter como atividade a fabricação de artefatos de 
borrachas, tem dúvidas quanto à possibilidade de apropriar créditos da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins referentes à: 

1) EPI: luvas, mangotes, protetor auricular, máscara, macacão, creme 
protetivo, óculos, botas entre outros fornecidos ao pessoal que trabalham 
diretamente na produção; 
2) Mão de obra temporária: contratação para atuarem no processo de 
produção; 
3) Assistência Médica: disponibilizada diretamente ao pessoal da 
produção. 

3.  Por essa razão, indaga: 
1) Podemos nos creditar de PIS/COFINS nas compras de EPI's em geral 
para os empregados da produção? 
2) Podemos nos creditar de PIS/COFINS na aquisição de Mão de obra 
Temporária na produção? 
3) Podemos nos creditar de PIS/COFINS no benefício de Assistência 
Médica aos empregados da produção? 

4.  Como esta consulta foi apresentada em data anterior à publicação do referido 
Parecer Normativo na Imprensa Oficial e atende aos demais requisitos de eficácia previstos na 
Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013, está apta ao conhecimento. 
 

Fundamentos 

5.  Preliminarmente, salienta-se que o instituto da consulta à Administração 
Tributária sobre a interpretação da legislação tributária federal está previsto nos artigos 46 a 
53 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, nos artigos 48 a 50 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, e disciplinado nos arts. 88 a 102 do Decreto nº 7.574, de 29 de setembro 
de 2011, e na Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013, destinando-se a 
conferir segurança jurídica ao sujeito passivo tributário acerca da forma de cumprimento de 
obrigações tributárias principais ou acessórias. 
6.  Nesse contexto, a consulta sobre a interpretação da legislação tributária não se 
presta a ratificar informações ou classificações fiscais prestadas ou a atestar fatos declarados 
pela consulente, sendo as análises feitas com base nas afirmações apresentadas, reservando-
se sempre à administração tributária o direito de, caso necessário, averiguar no caso concreto 
a realidade dos fatos. 
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7.  A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins, no regime de apuração não 
cumulativa, são disciplinadas pela Lei nº 10.637, de 2002, e pela Lei nº 10.833, de 2003, 
respectivamente. Com vistas à não cumulatividade, essas leis trazem um rol taxativo de 
hipóteses de creditamento para desconto do valor apurado dessas contribuições. 
8.  Nesse contexto, a consulente indaga sobre a apuração de créditos das aludidas 
contribuições em relação aos gastos com equipamento de proteção individual (EPI) para os 
trabalhadores alocados na produção de bens, quanto à contratação de mão de obra 
temporária aplicada à produção, e quanto aos dispêndios com assistência médica dos 
trabalhadores alocados na produção de bens. 
9.  A dúvida da consulente está na correta interpretação do inciso II do art. 3º da 
Lei nº 10.833, de 2003 (o dispositivo citado referente à Cofins possui homólogo na legislação 
da Contribuição para o PIS/Pasep): 

Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos 
calculados em relação a: 
(...) 
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou 
fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e 
lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2oda Lei no 10.485, de 
3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela 
intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi; 
(Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) 

10.  Acerca do assunto, foi expedido o Parecer Normativo Cosit nº 5, de 17 de 
dezembro de 2018, publicado no Diário Oficial da União (DOU) de 18 de dezembro de 2018, 
(disponível na íntegra no sítio eletrônico da RFB (< http://idg.receita.fazenda.gov.br/>), que 
nos termos do art. 8º da Instrução Normativa RFB nº 1396, de 16 de setembro de 2013, tem 
efeito vinculante no âmbito da RFB em relação à interpretação a ser dada à matéria. 
11.  Os trechos do mencionado Parecer Normativo relevantes para o 
esclarecimento do presente feito são os seguintes: 

Parecer Normativo Cosit nº 5, de 17 de dezembro de 2018 
Assunto. Apresenta as principais repercussões no âmbito da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil decorrentes da definição do conceito de insumos na 
legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins estabelecida pela 
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso 
Especial 1.221.170/PR. 
Ementa. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CRÉDITOS DA NÃO 
CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO ESTABELECIDA NO RESP 
1.221.170/PR. ANÁLISE E APLICAÇÕES. 
Conforme estabelecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no 
Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuração 
de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
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Cofins deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância 
do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a 
prestação de serviços pela pessoa jurídica. 
Consoante a tese acordada na decisão judicial em comento: 
a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e 
fundamentalmente, o produto ou o serviço”: 
a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo 
ou da execução do serviço”; 
a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou 
suficiência”; 
b) já o critério da relevância “é identificável no item cuja finalidade, embora 
não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, 
integre o processo de produção, seja”:  
b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”; 
b.2) “por imposição legal”. 
Dispositivos Legais. Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, inciso II; Lei nº 10.833, de 
2003, art. 3º, inciso II. 

(...) 
Fundamentos 

I. ANÁLISE GERAL DO CONCEITO DEFINIDO NO JULGAMENTO DO RESP 1.221.170/PR 
5. Para a perfeita identificação do conceito de insumos geradores de créditos da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins estabelecido pelos Ministros da Primeira 
Seção do Superior Tribunal de Justiça é necessária análise cuidadosa da demanda em 
discussão, dos votos exarados pelos Ministros e do acórdão proferido. 
(...) 
7. O acórdão proferido foi assim ementado:  
“TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. 
CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS 
INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO 
RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO 
CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. 
RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA 
EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS. 
1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).  
1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a 
definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 
404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3º, II, da 
Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.  
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2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou 
relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de 
determinado item – bem ou serviço – para o desenvolvimento da atividade econômica 
desempenhada pelo contribuinte.  
3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta 
extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de 
origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a 
possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, 
combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e 
equipamentos de proteção individual-EPI.  
4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-
se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções 
Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do 
sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido 
nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz 
dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a 
imprescindibilidade ou a importância de determinado item -bem ou serviço - para o 
desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte. ” 
(...) 
14. Conforme constante da ementa do acórdão, a tese central firmada pelos Ministros 
da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria em comento é que 
“o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou 
relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de 
determinado item -bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica 
desempenhada pelo contribuinte”. 
(...) 
17. Das transcrições dos excertos fundamentais dos votos dos Ministros que 
adotaram a tese vencedora resta evidente e incontestável que somente podem ser 
considerados insumos itens relacionados com a produção de bens destinados à venda 
ou com a prestação de serviços a terceiros, o que não abarca itens que não estejam 
sequer indiretamente relacionados com tais atividades.  
(...) 
19. Prosseguindo, verifica-se que a tese acordada pela maioria dos Ministros foi aquela 
apresentada inicialmente pela Ministra Regina Helena Costa, segundo a qual o conceito 
de insumos na legislação das contribuições deve ser identificado “segundo os critérios da 
essencialidade ou relevância”, explanados da seguinte maneira por ela própria 
(conforme transcrito acima):  
a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e 
fundamentalmente, o produto ou o serviço”:  
a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da 
execução do serviço”;  
a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou 
suficiência”;  
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b) já o critério da relevância “é identificável no item cuja finalidade, embora não 
indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o 
processo de produção, seja”:  
b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”;  
b.2) “por imposição legal”. 
20. Portanto, a tese acordada afirma que são insumos bens e serviços que compõem o 
processo de produção de bem destinado à venda ou de prestação de serviço a terceiros, 
tanto os que são essenciais a tais atividades (elementos estruturais e inseparáveis do 
processo) quanto os que, mesmo não sendo essenciais, integram o processo por 
singularidades da cadeia ou por imposição legal. 
21. O teste de subtração proposto pelo Ministro Mauro Campbell, segundo o qual 
seriam insumos bens e serviços “cuja subtração importa na impossibilidade mesma da 
prestação do serviço ou da produção, isto é, cuja subtração obsta a atividade da 
empresa, ou implica em substancial perda de qualidade do produto ou serviço daí 
resultantes” (fls 62 do inteiro teor do acórdão), não consta da tese acordada pela 
maioria dos Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, malgrado possa 
ser utilizado como uma importante ferramenta indiciária na identificação da 
essencialidade ou relevância de determinado item para o processo produtivo. Vale 
destacar que a aplicação do aludido teste, mesmo subsidiária, deve levar em conta os 
comentários feitos nos parágrafos 15 a 18 quando do teste resultar a obstrução da 
atividade da pessoa jurídica como um todo. 
(...) 
25. Por outro lado, a interpretação da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça 
acerca do conceito de insumos na legislação das contribuições afasta expressamente e 
por completo qualquer necessidade de contato físico, desgaste ou alteração química do 
bem-insumo com o bem produzido para que se permita o creditamento, como 
preconizavam a Instrução Normativa SRF nº 247, de 21 de novembro de 2002, e a 
Instrução Normativa SRF nº 404, de 12 de março de 2004, em algumas hipóteses. 
(...) 
II. ALGUMAS APLICAÇÕES ESPECÍFICAS DO CONCEITO DEFINIDO NO RESP 1.221.170/PR 
(...) 
4. BENS E SERVIÇOS UTILIZADOS POR IMPOSIÇÃO LEGAL 
49. Conforme relatado, os Ministros incluíram no conceito de insumos geradores 
de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, em razão de sua relevância, os 
itens "cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à 
prestação do serviço, integre o processo de produção (...) por imposição legal". 
50. Inicialmente, destaca-se que o item considerado relevante em razão de 
imposição legal no julgamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça foram 
os equipamentos de proteção individual (EPIs), que constituem itens destinados a 
viabilizar a atuação da mão de obra e que, nos autos do AgRg no REsp 1281990/SC 
(Relator Ministro Benedito Gonçalves, julgamento em 05/08/2014), não foram 
considerados essenciais à atividade de uma pessoa jurídica prestadora de serviços de 
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mão de obra, e, consequentemente, não foram considerados insumos pela Primeira 
Turma do Superior Tribunal de Justiça. 
51. Daí se constata que a inclusão dos itens exigidos da pessoa jurídica pela 
legislação no conceito de insumos deveu-se mais a uma visão conglobante do sistema 
normativo do que à verificação de essencialidade ou pertinência de tais itens ao 
processo de produção de bens ou de prestação de serviços por ela protagonizado. Aliás, 
consoante exposto pelo Ministro Mauro Campbell Marques em seu segundo aditamento 
ao voto (que justamente modificou seu voto original para incluir no conceito de insumos 
os EPIs) e pela Ministra Assusete Magalhães, o critério da relevância (que engloba os 
bens ou serviços exigidos pela legislação) difere do critério da pertinência e é mais 
amplo que este. 
52. Nada obstante, nem mesmo em relação aos itens impostos à pessoa jurídica 
pela legislação se afasta a exigência de que sejam utilizados no processo de produção de 
bens ou de prestação de serviços para que possam ser considerados insumos para fins 
de creditamento das contribuições, pois esta exigência se encontra na noção mais 
elementar do conceito de insumo e foi reiterada diversas vezes nos votos dos Ministros 
da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça colacionados acima. 
53. São exemplos de itens utilizados no processo de produção de bens ou de 
prestação de serviços pela pessoa jurídica por exigência da legislação que podem ser 
considerados insumos para fins de creditamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins: a) no caso de indústrias, os testes de qualidade de produtos produzidos exigidos 
pela legislação; b) tratamento de efluentes do processo produtivo exigido pela legislação 
c) no caso de produtores rurais, as vacinas aplicadas em seus rebanhos exigidas pela 
legislação, etc. 
54. Por outro lado, não podem ser considerados para fins de creditamento das 
contribuições: a) itens exigidos pela legislação relativos à pessoa jurídica como um todo, 
como alvarás de funcionamento, etc; b) itens relativos a atividades diversas da produção 
de bens ou prestação de serviços. 
(...) 
9. MÃO DE OBRA  
121. Acerca dos dispêndios da pessoa jurídica com mão de obra paga a pessoa física, a 
legislação da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins é 
expressa em vedar a possibilidade de apuração de créditos (inciso I do § 2º do art. 3º da 
Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003). 
122. Todavia, no contexto de outros dispêndios da pessoa jurídica com mão de 
obra alguns pontos merecem comentários. 
9.1. TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
123. Certamente, a vedação de creditamento estabelecida pelo citado inciso I do § 
2º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003, alcança apenas o 
pagamento feito pela pessoa jurídica diretamente à pessoa física. 
124. Situação diversa é o pagamento feito a uma pessoa jurídica contratada para 
disponibilizar mão de obra à pessoa jurídica contratante (terceirização de mão de obra), 
o que afasta a aplicação da mencionada vedação de creditamento. 
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125. Neste caso (contratação de pessoa jurídica fornecedora de mão de obra), 
desde que os serviços prestados pela pessoa jurídica contratada sejam considerados 
insumo nos termos decididos pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça e aqui 
explanados e inexistam outros impedimentos normativos, será possível a apuração de 
créditos em relação a tais serviços. 
126. Deveras, na hipótese de contratação de pessoa jurídica fornecedora de mão 
de obra (terceirização de mão de obra) somente se vislumbra que o serviço prestado por 
esta pessoa jurídica (disponibilização de força de trabalho) seja considerado insumo se a 
mão de obra cedida for aplicada diretamente nas atividades de produção de bens 
destinados à venda (ou na produção de insumos utilizados na produção de tais bens – 
insumo do insumo) ou de prestação de serviços desempenhadas pela pessoa jurídica 
contratante. 
127. Como cediço, sempre houve grande discussão jurídica acerca da possibilidade 
de terceirização da atividade-fim da pessoa jurídica. Exatamente por isso, a Solução de 
Consulta Cosit nº 105, de 31 de janeiro de 2017, publicada no DOU de 23 de março de 
2017, somente reconhecia como enquadrada no conceito de insumos a contratação, em 
conformidade com a Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, de empresa de trabalho 
temporário para disponibilização de mão de obra temporária utilizada na atividade-fim 
da pessoa jurídica contratante. 
128. Entretanto, o Supremo Tribunal Federal decidiu na Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 324 e no Recurso Extraordinário 
958252/MG que “é lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho 
entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das empresas 
envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da empresa contratante”. 
129. Nesses termos, pode-se concluir que, na hipótese de contratação de pessoa 
jurídica fornecedora de mão de obra, somente haverá a subsunção ao conceito de 
insumos geradores de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins se a mão de 
obra cedida pela pessoa jurídica contratada atuar diretamente nas atividades de 
produção de bens destinados à venda ou de prestação de serviços protagonizadas pela 
pessoa jurídica contratante. Diferentemente, não haverá insumos: a) se a mão de obra 
cedida pela pessoa jurídica contratada atuar em atividades-meio da pessoa jurídica 
contratante (setor administrativo, vigilância, preparação de alimentos para funcionários 
da pessoa jurídica contratante, etc.); b) se, por qualquer motivo, for declarada irregular a 
terceirização de mão de obra e reconhecido vínculo empregatício entre a pessoa jurídica 
contratante e as pessoas físicas. 
9.2. DISPÊNDIOS PARA VIABILIZAÇÃO DA ATIVIDADE DA MÃO DE OBRA 
130. Nesta seção discute-se possível enquadramento na modalidade de 
creditamento pela aquisição de insumos de dispêndios da pessoa jurídica destinados à 
viabilização da atividade de sua mão de obra, como alimentação, vestimenta, transporte, 
educação, saúde, seguro de vida, equipamentos de segurança, etc.. 
131. Acerca desta discussão, cumpre inicialmente observar que em relação ao 
fator capital do processo produtivo (máquinas, equipamentos, instalações, etc.) as 
normas que instituíram a modalidade de creditamento pela aquisição de insumos foram 
expressas em alargá-la para abranger também alguns itens cuja função é viabilizar seu 
funcionamento, mediante a inclusão de "inclusive combustíveis e lubrificantes" no 
conceito de insumo (inciso II do caput do art. 3° da Lei n° 10.637, de 2002, e da Lei n° 
10.833, de 2003) (ver parágrafos 92 a 96). Diferentemente, em relação ao fator trabalho 
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(recursos humanos) da produção, as referidas normas não apenas omitiram qualquer 
expansão do conceito de insumos como vedaram a possibilidade de creditamento 
referente a parcela dos dispêndios relativos a este fator (mão de obra paga a pessoa 
física, conforme explicado acima). 
132. Além disso, insta salientar que a Primeira Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, no julgamento do AgRg no REsp 1281990/SC, em 05/08/2014, sob relatoria do 
Ministro Benedito Gonçalves, mesmo afirmando que "insumo para fins de creditamento 
de PIS e de Cofins diz respeito àqueles elementos essenciais à realização da atividade fim 
da empresa", concluiu que não se enquadravam no conceito "as despesas relativas a 
vale-transporte, a vale-alimentação e a uniforme custeadas por empresa que explore 
prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção". 
133. Diante disso, resta evidente que não podem ser considerados insumos para 
fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e 
da Cofins os dispêndios da pessoa jurídica com itens destinados a viabilizar a atividade 
da mão de obra empregada em seu processo de produção de bens ou de prestação de 
serviços, tais como alimentação, vestimenta, transporte, educação, saúde, seguro de 
vida, etc. (sem prejuízo da modalidade específica de creditamento instituída no inciso X 
do art. 3° da Lei n° 10.637, de 2002, e da Lei n° 10.833, de 2003). 
134. Certamente, essa vedação alcança os itens destinados a viabilizar a atividade 
da mão de obra utilizada em qualquer área da pessoa jurídica (produção, administração, 
contabilidade, jurídica, etc.). 
135. Para além disso, observa-se que, na vigência do conceito restritivo de 
insumos anteriormente adotado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, muito se 
discutia sobre o enquadramento no mencionado conceito de vestimentas da mão de 
obra utilizada na área produtiva da pessoa jurídica que sofriam desgaste, vez que se 
perquiria a ocorrência de contato físico com o bem em produção. Contudo, com base 
nas conclusões firmadas nesta seção, mostra-se incabível essa discussão, aplicando-se a 
vedação de apuração aos dispêndios da pessoa jurídica com vestimenta de seus 
funcionários, independentemente da área em que atuem. 
136. Nada obstante, deve-se ressaltar que as vedações de creditamento afirmadas 
nesta seção não se aplicam caso o bem ou serviço sejam especificamente exigidos pela 
legislação (ver seção relativa aos bens e serviços utilizados por imposição legal) para 
viabilizar a atividade de produção de bens ou de prestação de serviços por parte da mão 
de obra empregada nessas atividades. 
137. Nesse sentido, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, no 
acórdão em comento, que os equipamentos de proteção individual (EPI) podem se 
enquadrar no conceito de insumos então estabelecido. Conquanto não tenha havido 
ressalva no referido acórdão em relação a tais equipamentos, decorre dos critérios para 
definição do conceito de insumos firmados por aquela Seção e explanados acima que 
somente os equipamentos de proteção individual fornecidos a trabalhadores alocados 
pela pessoa jurídica nas atividades de produção de bens ou de prestação de serviços 
podem ser considerados insumo. 
(...) 

12.  Como os equipamentos de proteção individual são exigidos pela legislação para 
a viabilização da atividade de produção de bens ou de prestação de serviços por parte da mão 
de obra empregada nessas atividades, permite-se a apuração de créditos da Contribuição 
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para o PIS/Pasep de acordo com o inciso II do art. 3º das Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, 
de 2003. 
13.  Quanto à contratação de mão de obra, observa-se que, conforme o parágrafo 
129 do Parecer Normativo retrocitado, é permitido o creditamento de acordo com o inciso II 
do art. 3º das Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003, no caso de contratação de 
pessoa jurídica fornecedora de mão de obra que atue diretamente nas atividades de 
produção de bens destinados à venda ou de prestação de serviços protagonizadas pela 
pessoa jurídica contratante. Diferentemente, não haverá insumos: a) se a mão de obra cedida 
pela pessoa jurídica contratada atuar em atividades-meio da pessoa jurídica contratante 
(setor administrativo, vigilância, preparação de alimentos para funcionários da pessoa jurídica 
contratante, etc.); b) se, por qualquer motivo, for declarada irregular a terceirização de mão 
de obra e reconhecido vínculo empregatício entre a pessoa jurídica contratante e as pessoas 
físicas. 
14.  De outro modo, a legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins veda 
expressamente a apropriação de créditos dessas contribuições vinculados a dispêndios da 
pessoa jurídica com mão de obra paga a pessoa física (art. 3º, § 2º, I, da Lei nº 10.637, de 
2002, e da Lei nº 10.833, de 2003). 
15.  Por fim, a menos que seja especificamente exigida pela legislação, a assistência 
médica oferecida pela pessoa jurídica à mão de obra empregada em seu processo de 
produção de bens ou de prestação de serviços não se considera insumo, pois esse gasto não 
está abrangido pelos critérios de relevância e essencialidade, além de não estar relacionado à 
atividade de produção de bens ou prestação de serviços.  

Conclusão 

16.  Com base no exposto, responde-se à consulente que, na apuração não 
cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins: 

a) podem ser considerados insumos os equipamentos de proteção individual 
(EPI), desde que sejam fornecidos a trabalhadores alocados pela pessoa jurídica 
nas suas atividades de produção de bens ou de prestação de serviços; 
b) podem ser considerados insumos os dispêndios com contratação regular de 
pessoa jurídica fornecedora de mão de obra que atue diretamente nas 
atividades de produção de bens destinados à venda ou de prestação de 
serviços protagonizadas pela pessoa jurídica contratante 
c) não geram créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins os valores 
de mão de obra pagos a pessoa física conforme o inciso I do § 2º do art. 3º das 
Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003; e 
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d) não se considera insumo a assistência médica oferecida pela pessoa jurídica 
aos trabalhadores empregados em seu processo de produção de bens ou de 
prestação de serviços, a menos que a referida assistência médica seja 
especificamente exigida pela legislação. 
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